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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

                   CNPJ:  13.715.891/0001-04 

 

 
 

PORTARIA SEFAZ Nº 03/2021 

Dispõe sobre a regulamentação da Lei 

nº 1.181, de 16 de Julho de 2021 que 

instituiu o Programa de Regularização 

e Pagamento Incentivado – PRPI e o 

Programa de Pagamento Incentivado – 

PPI. 

 

 

O Secretário da Fazenda do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

            

Art. 1º - O Programa de Regularização e Pagamento Incentivado - PRPI para atualização cadastral 

dos loteamentos, de que trata a Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 2021, será aplicado conforme as 

disposições contidas nesta Portaria. 

 

Art. 2° - O PRPI entrará em vigor no dia 01 de dezembro de 2021 e encerará no dia 31 de janeiro 

de 2022. 

 

Art. 3° - Poderão ser pagos à vista ou parcelados os débitos tributários existentes em face deste 

Município, de natureza tributária, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 

2020, para os débitos tributários incluídos no Programa de Regularização e Pagamento 

Incentivado - PRPI para atualização cadastral dos loteamentos. 

 

§1º A Regularização cadastral promovida no Programa de Regularização e Pagamento 

Incentivado para atualização cadastral dos loteamentos – PRPI tem por objetivo a identificação 

dos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, realizando 

a alteração da titularidade dos lotes comercializados e a correção das inscrições no cadastro 

imobiliário. 

 

§2º Estão autorizados a ingressarem no Programa de Regularização e Pagamento Incentivado para 

atualização cadastral dos loteamentos – PRPI tanto os Loteadores, como os proprietários dos lotes, 

os titulares do seu domínio útil ou os seus possuidores a qualquer título, dos loteamentos 

relacionados no Anexo I desta portaria. 

 

§3º Poderão ser pagos ou parcelados os débitos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior não integralmente quitado. 
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§4º Os débitos fiscais originários de multas isoladas por descumprimento de obrigações 

assessorias e as multas de natureza não tributária, como as multas aplicadas pelo Tribunal de 

Contas do Município – TCM, não poderão ser quitadas nos termos do benefício fiscal concedido 

pela Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 2021. 

 

Art. 4° - Os débitos de que trata o caput do art. 3º poderão ser pagos na seguinte forma: 

 

I – 100% (cem por cento) dos acréscimos dos juros moratórios e das multas referentes aos débitos 

tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, se pago à vista; 

II – 90% (noventa por cento) dos acréscimos dos juros moratórios e das multas referentes aos 

débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, se recolhido em até 6 (seis) 

parcelas;  

III – 80% (oitenta por cento) dos acréscimos dos juros moratórios e das multas referentes aos 

débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, se recolhido em até 12 

(doze) parcelas; 

IV – 70% (setenta por cento) dos acréscimos dos juros moratórios e das multas referentes aos 

débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, se recolhido em até 18 

(dezoito) parcelas;  

V – 60% (sessenta por cento) dos acréscimos dos juros moratórios e das multas referentes aos 

débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, se recolhido em até 24 (vinte 

e quatro) parcelas; 

VI – 50% (cinquenta por cento) dos acréscimos dos juros moratórios e das multas referentes aos 

débitos tributários já lançados e os juros de mora até a data da opção, se recolhido em até 36 

(trinta e seis) parcelas; 

 

§1º Na primeira parcela, será obrigatório o pagamento nos seguintes percentuais, quando estes 

foram maiores que o valor das demais parcelas: 

 

I – 20% (vinte por cento) quando o débito for de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

II – 15% (quinze por cento) quando o débito for à partir de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 

10.000,00 (dez mil reais); 

III – 10% (dez por cento) quando o débito estiver débitos acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 

§2º Os débitos fiscais serão parcelados por natureza fiscal, respeitando-se o valor mínimo da 

prestação mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para as pessoas físicas e no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais) para as pessoas jurídicas. 

 

Art. 5° - O ingresso no Programa de Regularização e Pagamento Incentivado - PRPI, dar-se-á por 

opção do Contribuinte, que ao aderir importa obrigatoriamente em aceitação plena e irretratável de 

todas as condições estabelecidas na Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 2021 e constituí confissão 

irrevogável da dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos. 
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§1º A adesão ao parcelamento será requerido pelo Contribuinte junto ao Setor de Tributação 

Municipal, na Prefeitura Atende, sito à Rua Antonio Carlos Magalhães, 31, Centro, das 8hs às 

17hs, feito por meio de Requerimento próprio na forma de contrato firmado com a Fazenda 

Pública Municipal, com apresentação obrigatória da discriminação dos débitos parcelados, extrato 

do parcelamento com descrição das parcelas e seus respectivos vencimentos, indicação da 

confissão irretratável do débito e indicação de que o atraso de 3 (três) parcelas, consecutivas ou 

não, rescindirá o contrato independentemente de qualquer comunicação prévia, ou por meio de 

transação judicial, celebrado em juízo, em audiência de conciliação, conforme descrito no artigo 

7º desta Portaria. 

 

§2º A adesão do Loteador ao Programa de Regularização e Pagamento Incentivado para 

atualização cadastral dos loteamentos – PRPI se dará por meio de Requerimento do Loteador junto 

ao Setor de Tributação Municipal, na Prefeitura Atende, sito à Rua Antonio Carlos Magalhães, 31, 

Centro, das 8hs às 17hs, feito por meio de Requerimento próprio na forma do modelo do Anexo II 

desta portaria, com apresentação obrigatória de planilha com descrição das quadras e lotes nos 

termos do modelo em Anexo III desta portaria, havendo alteração no mapa, trazer ainda mapa 

atualizado e planta quadra atualizada, e em todos os casos, contrato de compra e venda dos lotes 

ou recibo de quitação ou declaração de posse do lote, qualquer desses com firma reconhecida ou 

acompanhado do documento original de identidade do signatário ou copia autenticada ou estando 

este presente e assinando o documento diante da Diretora do Cadastro Imobiliário, nos termos do 

disposto no inciso I, do art. 3º da Lei nº 13.726/2018. 

 

§3º O requerimento do parcelamento será assinado pelo Contribuinte, seu representante legal ou 

seu procurador. 

 

§4º O parcelamento será realizado preferencialmente por meio de débito automático. 

 

§5º O débito fiscal será consolidado no ato requerimento do parcelamento, após a confirmação do 

pagamento da primeira parcela. 

 

§6º O requerimento do Loteador ao PRPI será consolidado após a análise da documentação 

apresentada, devendo o Loteador pagar o valor da entrada mais as demais parcelas até a afetiva 

consolidação, quando será aberta nova oportunidade para descrição da forma de pagamento do 

saldo remanescente, realizada em 30 (trinta) dias após a notificação da consolidação. 

 

§7º O vencimento da primeira parcela ocorrerá até o último dia útil do mês do requerimento 

realizado pelo Contribuinte e o vencimento das demais parcelas nos meses subsequentes, 

limitando-se a um lapso temporal de 30 (trinta) dias, a contar da data do vencimento da parcela 

antecedente. 

 

§8º O pagamento à vista poderá ser realizado, excepcionalmente, sem apresentação do 

requerimento de adesão, disposto no § 1º, sendo tácita a aceitação constante no caput deste artigo, 

constituído também, confissão irrevogável da dívida relativa aos débitos tributários quitados. 
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Art. 6º - O pagamento à vista ou parcelamento, de débito fiscal incluso no Programa de 

Regularização e Pagamento Incentivado - PRPI, nos termos da Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 

2021, abrangerá obrigatoriamente todos os débitos do Contribuinte da mesma natureza tributária. 

 

Art. 7º - Os débitos fiscais já executados também poderão ser quitados nos exatos termos do 

disposto no art. 4º da Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 2021 por meio de transação judicial, 

celebrado em juízo, em audiência de conciliação, ou realizado junto ao Setor de Tributação 

Municipal. 

 

§1º O Contribuinte que firmar a transação judicial em audiência de conciliação deverá declarar em 

ata que reconhece a procedência do lançamento tributário que tenha dado origem ao processo, 

bem como, responsabilizar-se pelo pagamento das custas processuais. 

 

§2º O Contribuinte que quitar ou parcelar o débito fiscal nos termos do presente PRPI, deverá 

requerer a desistência de todas as ações judiciais que sejam associadas ao referido débito fiscal no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do pagamento do débito integral ou da primeira 

parcela do parcelamento, sob pena de exclusão do PRPI. 

 

§3º Os honorários advocatícios devidos, serão anistiados, nos casos em que ocorrer a quitação 

integral do débito fiscal, nos termos do disposto no artigo 3º desta Portaria. 

 

§4º O atraso de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, rescindirá o PRPI independentemente de 

qualquer comunicação prévia. 

 

Art. 8º - O Contribuinte que desejar pagar à vista ou parcelar os saldos remanescentes de 

parcelamento em curso, na forma deste PRPI, devera formalizar a desistência destes 

parcelamentos e requer o reparcelamento. 

 

Parágrafo Único. A desistência dos parcelamentos anteriores: 

 

I – deverá ser efetuada isoladamente em relação a cada modalidade de parcelamento da qual o 

sujeito passivo pretenda desistir; 

II – abrangerá, obrigatoriamente, todos os débitos consolidados na respectiva modalidade de 

parcelamento; 

III – implicará imediata rescisão destes, considerando-se o sujeito passivo optante notificado das 

respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade; 

IV – poderá ser feita por meio da transação judicial, celebrado em juízo, em audiência de 

conciliação. 

 

Art. 9° - A exclusão do PRPI nos casos indicados nos incisos I e II do art. 8º da Lei nº 1.181, de 

16 de Julho de 2021, será realizada por ato do Secretário da Fazenda, após instado a se manifestar 

sobre possíveis ocorrências dessas causas de exclusão constatadas pelo Gerente do Setor de 

Tributos. 
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§1º Após a exclusão, o Contribuinte será notificado, sendo-lhe facultado o prazo de 30 (trinta) dias 

para impugnar esta decisão, caso recorra, a defesa do Contribuinte será apreciada pelo Conselho 

de Contribuintes que proferirá decisão final sobre esta exclusão. 

 

§2º A exclusão do PRPI no caso indicado no inciso III do art. 8º da Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 

2021, será realizada de ofício pelo Gerente de Tributos, sem prévia comunicação do contribuinte. 

 

Art. 10° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Irecê/BA, em 01 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

Júlio Elias Dourado Nunes 

Secretário da Fazenda Municipal  
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS LOTEAMENTOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA DE 

REGULARIZAÇÃO E PAGAMENTO INCENTIVADO – PRPI-LOTEAMENTO 

 

 

ALTA VITÓRIA MARIO CARDOSO 

ALTO DA BELA VISTA PAULINHO DO DESTAK  

ASA NORTE RECANTO DAS ÁRVORES 

BENJAMIM RODRIGUES SÃO MATHEUS 

BETEL SÃO TOMÉ 

CARAÍBAS  SEVERINA PEREIRA 

CLOVES SOL NASCENTE 

COOPIRECÊ SONHO MEU 

COSTA SOUZA 

DOIS IRMÃOS TROPICAL CENTER 

EDSON JOSÉ ALVES UANDERSON 

ELZA CÂNDIDA VALE DAS ALGAROBAS 

FERNANDES VILA GEOVANA VITORIA 

FLOR DO PARAISO VILA KATHERINE 

FORTALEZA VILA MARIA EDUARDA 

IRECÊ CENTER VILA PARAISO 

JARDIM IRECÊ VILA SÃO FRANCISCO 

JOÃO RODRIGUES WASHINGTON FASE I 

LICÍNIO BARRETO WASHINGTON FASE II 

LIDIO DE CASTRO DOURADO WASHINGTON FASE III 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

                   CNPJ:  13.715.891/0001-04 

 

 
 

ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO E PAGAMENTO 

INCENTIVADO – PRPI 

 

Contribuinte:_________________________________________________________________ 

Nº de inscrição: _________________________________________________(  )CNPJ (  )CPF 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Cidade:______________________________________________UF:______CEP: ________________ 

Representante Legal/Procurador: ________________________________________________________ 

CPF do Representante Legal/Procurador: _________________________________________________ 

 

REQUERIMENTO 

 

O(A) Confitente Devedor(a) acima identificado(a), requer adesão ao 

Programa de Regularização e Pagamento Incentivado – PRPI nos termos da 

legislação pertinente, pleiteando a retificação no Cadastro Imobiliário Municipal 

por meio da retirada de sua titularidade as inscrições imobiliárias já 

comercializadas, confessando a titularidade das inscrições imobiliárias indicadas 

na Planilha Cadastral do Loteamento em apenso, nos termos do modelo em Anexo 

III da Portaria SEFAZ nº 03/2021, reconhecendo e confessando dever à Fazenda 

Municipal de Irecê/BA, o IPTU destas inscrições acrescido de todos os encargos 

devidos até a presente data, bem como, os exercícios fiscais até a data da 

transferência dos imóveis das inscrições imobiliárias comercializadas já 

comercializadas, conforme documentação que acompanha o presente 

requerimento, sendo este, débito que integra o presente Termo de Cofissão de 

Dívida.  

 

O(A) Confitente Devedor(a) requer o parcelamento de seu(s) débito(s) 

discriminados, em ___________ parcelas mensais, com vencimentos consecutivos, 

nos termos da legislação vigente, sendo a primeira parcela paga até o último dia 

útil do mês em curso e as demais nas datas aprazadas. Sabendo ser obrigatório o 

pagamento das parcelas até a consolidação do presente pedido.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

                   CNPJ:  13.715.891/0001-04 

 

 
 

Declara ainda estar ciente de que o presente pedido importa em cofissão 

irretratável do débito e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 

389 e 395 do Código de Processo Civil. O atraso de três parcelas sucessivas ou não 

implicará na rescisão do presente parcelamento, nos termos do inciso III do art. 8º, 

da Lei nº 1.181, de 16 de Julho de 2021, imediata inscrição em dívida ativa, 

negativação do nome e penhora da totalidade do saldo remanescente do débito 

tributário confessado, independentemente de aviso ou notificação prévia. 

 

Fica estabelecido que o valor das parcelas vencidas serão atualizadas 

monetariamente na data dos respectivos pagamentos e acrescidas de juros de mora, 

multa de mora e demais encargos instituídos nos termos do art. 5º, da Lei nº 1.181, 

de 16 de Julho de 2021, quando pagas após o vencimento pactuado. 

 

Declara, para fins legais, que as informações e documentos apresentados 

para adesão do PRPI são verdadeiros e autênticos, e ciente que a falsidade de 

qualquer dessas declarações ou documentos configura crime previsto no Código 

Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da lei.  

 

Considera-se válida a presente adesão, após o pagamento da primeira 

parcela. 

 

Nestes termos. Pede deferimento. 

 

 

Irecê/BA, _____ de ___________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 

 
 

 

Telefone para contato: (___)______________________ 
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Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da lei.  

 

Considera-se válida a presente adesão, após o pagamento da primeira 

parcela. 

 

Nestes termos. Pede deferimento. 
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_____________________________________________ 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 

 
 

 

Telefone para contato: (___)______________________ 
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PLANILHA CADASTRAL DO LOTEAMENTO
QUADRA Nº________ 

LOTE ESPECIFICAÇÃO LOGRADOURO PROPRIETÁRIO

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 
 

_____________________________________________
Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ:  13.715.891/0001-04 
 

 
ANEXO III 

PLANILHA CADASTRAL DO LOTEAMENTO 

PROPRIETÁRIO CPF ENDEREÇO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Irecê/BA, _____ de ___________ de 2021. 

_____________________________________________ 
Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 
 

 

PORTARIA Nº.118/2021 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio em favor da servidora Maria Das 

Graças Alves Costa   ocupante do cargo de  

Professora, e dá outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e 

Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº: 185/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora Maria Das 

Graças Alves Costa, ocupante do cargo de Professora, matricula municipal nº. 2054-1, 

pelo período de 3 (três) meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2021 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro 2021 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 
 

 

PORTARIA Nº.119/2021 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio em favor da servidora Maria 

Rivanda Da Silva Dourado   ocupante do 

cargo de  Auxiliar de Serviços Gerais  e dá 

outras providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e 

Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº: 183/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora Maria 

Rivanda Da Silva Dourado, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, matricula 

municipal nº. 2916-1, pelo período de 3 (três) meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2021 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro 2021 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e 

Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº: 183/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora Maria 

Rivanda Da Silva Dourado, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, matricula 

municipal nº. 2916-1, pelo período de 3 (três) meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2021 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro 2021 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 
 

 

PORTARIA Nº.120/2021 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio em favor da servidora Gardenia 

Alves Paixão ocupante do cargo de  

Auxiliar de Serviços Gerais  e dá outras 

providências. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e 

Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº: 176/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio por fruição em favor da servidora Gardenia 

Alves Paixão , ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, matricula municipal nº. 

2916-1, pelo período de 3 (três) meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2021 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro 2021 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS  

ADMINISTRATIVOS CP Nº. 008/2021 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que a Procuradoria Jurídica do Município e o Prefeito Municipal 
analisando os pedidos de RECURSOS ADMINISTRATIVOS, interpostos pelas empresas MJF 
SERVIÇOS TECNICOS LTDA e FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, no processo 
licitatório na modalidade Concorrência Pública Nº. 008/2021, referente à contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de manutenção de vias públicas do Município de Irecê/BA, 
posicionou-se por: NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS das empresas: MJF SERVIÇOS 
TECNICOS LTDA e FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, nos termos do parecer 
jurídico. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Concorrência Pública nº 009/2021 
 

O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que homologou o procedimento licitatório referente 
a Concorrência Pública nº 009/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
serviços de limpeza em vias e outros logradouros públicos do Município de Irecê/BA, adjudicando o 
objeto licitado em favor da empresa: CLIM COMPANHIA DE LIMPEZA E CONSTRUTORA LTDA. Valor 
Global: R$ 11.432.437,68 (onze milhões quatrocentos e trinta e dois mil quatrocentos e trinta e sete reais 
e sessenta e oito centavos). Data da assinatura: 30/11/2021. Autos no setor de licitação da Prefeitura, 
sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Elmo Vaz Bastos de Matos - 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº. 013011/2021 

Concorrência Pública nº 009/2021  
 
O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou contrato com a empresa: CLIM COMPANHIA DE 
LIMPEZA E CONSTRUTORA LTDA. Valor Global: R$ 11.432.437,68 (onze milhões quatrocentos e trinta 
e dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos). Objeto: Contratação de empresa 
especializada para serviços de limpeza em vias e outros logradouros públicos do Município de Irecê/BA. 
Data de assinatura: 30/11/2021. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/68F4-B626-E0DC-AB27-DD92 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 68F4-B626-E0DC-AB27-DD92

Hash do Documento
f1befb9afbef1229e277eb5e5f42fc45f72d971f026a1b4598736791e2b3c00a

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/12/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 02/12/2021 17:52 UTC-03:00
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